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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 178, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, nomeada pela Portaria da Casa Civil n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de 
outubro de 2020, e tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5, expedida 
em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de 
maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, resolve: 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da compra/contratação de solução de Certificados Digitais e dispositivos tokens USB, 
para armazenamento de certificado digital, para a Sede da Fundação Nacional dos Povos Indígenas  – FUNAI, Museu do Índio 
e Coordenações Regionais. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas - Funai, para constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Integrante Técnico - Marcos Guimarães Manta - Matrícula SIAPE nº 7046991; 
Integrante Requisitante  - Virginia de Oliveira Rabelo - Matrícula SIAPE nº 447132; 
Integrante Técnico - Cledson Correa da Costa Cordeiro - Matrícula SIAPE nº 0160960; 
Integrante Administrativo - Francisco André Sampaio - Matrícula SIAPE nº 1706678. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para contratação. 
Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 179, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 328/2022, celebrado com a empresa JOSÉ DOS REIS CHAVEIRO, 
CNPJ nº 72.579.105/0001-58, cujo objeto consiste na contratação de serviços de chaveiro e serviços correlatos, com 
fornecimento de todo material necessário, por demanda: 

 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 COAL 
Gestor Substituto FLEBER JOSE DE OLIVEIRA 1751005 COAL 

 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 
Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-funai-n-991-de-7-de-maio-de-2024-558800701
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portarias-de-24-de-fevereiro-de-2023-466176748
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Art. 4º A equipe de gestão/fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou 
na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a Portaria Dages 108 (7254166), de 27 de agosto de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 167 de 
29/08/2024. 
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 180, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, 
 no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 272/2021, celebrado com a empresa INFINITY SOLUÇÕES E 
CONSULTORIA EIRELI-ME, CNPJ nº 20.266.882/0001-49, cujo objeto consiste na contratação de pessoa jurídica 
especializada na locação de purificadores de água, para instalação nas dependências da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas em Brasília-DF, incluindo mão de obra e todos os materiais necessários para a instalação, manutenção preventiva e 
corretiva conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital: 

 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular DIANA LEMOS GUIMARÃES 0446543 COAL 
Gestor Substituto FLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA 1751005 COAL 
 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 
Art. 4º A equipe de gestão/fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou 
na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 

http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7721746&id_procedimento_atual=4388289&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=765ce2bee42560d943d40748b20655fecb74f083f45b087636622db670ebb513
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-funai-n-991-de-7-de-maio-de-2024-558800701
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portarias-de-24-de-fevereiro-de-2023-466176748
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IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a Portaria Dages/FUNAI Nº 121, 06 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 175 de 
10/09/2024 . 
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora 

 
PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 183, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 11.226, de 7 de outubro de 
2022, Portaria n° 991, de 07 de maio de 2024, e a Portaria Casa Civil/MPI n° 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas do Contrato nº 24/2017, celebrado com a empresa CEB DISTRIBUIÇÃO S.A, CNPJ: 
07.522.669/0001-20, cujo objeto é a prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica para a FUNAI/SEDE no 
endereço SCS. Qd. 09 – Ed. Parque Cidade Corporate – Brasília – DF, CEP: 70.308-200. 

 
FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 

Gestora Titular DIANA LEMOS GUIMARÃES  0446543 COAL 
Gestor Substituto FLEBER JOSÉ DE OLIVEIRA 1751005 COAL 

 
Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial 
e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
Art. 3º Caberá aos gestores observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for cabível. 
Art. 4º A equipe de gestão/fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou 
na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Revogar a Portaria Dages/Funai nº 116, de 02 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 174 
de 09/09/2024. 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11226.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-funai-n-991-de-7-de-maio-de-2024-558800701
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portarias-de-24-de-fevereiro-de-2023-466176748
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Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 

Diretora 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 352, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 2024, publicada no Diário 
Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.001205/2024-28, resolve: 
Art. 1º.  Conceder horário especial à servidora PÂMELLA MARIA BARROS DOS REIS SILVA, Auxiliar em Indigenismo, 
NA-S-III, matrícula nº 1609149, lotada e em exercício na Coordenação Técnica Local em Recife-PE, subordinada à 
Coordenação Regional Nordeste I-AL, de acordo com o § 2º e § 3º do Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, alterado pela Lei nº 
13.370, de 12 de dezembro de 2016, até 25 de novembro de 2026. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenadora-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 38, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO - CR/MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela 
Portaria  de Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as 
Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o 
despacho exarado Serviço de Apoio Administrativo/SEAD nº 08763.001401/2024-42, 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação dos Serviços de Vigilância Monitorada, fim tender as 
necessidades da CTL de Santa Inês jurisdicionada à CR - MA. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas/FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Integrante Requisitante: Maria Douro Carvalho Gomes – Matrícula: 444780. 
Integrante Administrativo: Helivando Bessa de Sousa - Matrícula: 1923427. 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 
Art. 4° Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5°Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDILENA EH`HUC TORINO KRIKATI 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA CR-XIN/FUNAI Nº 34, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 102, de 6 de fevereiro de 2024, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista 
o disposto n no art. 67 da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ANDRÉ LUIZ SCHILLING, matrícula n.º 1821333, CPF n.º 322.005.088-32 e MICHEL 
CRISTIANO GALANTE, matrícula n.º 3146739, CPF n.º 009.005.761-97 como Gestores titular e substituta para 
acompanharem a execução do Contrato 283 (7824540), celebrado entre a Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, 
por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU, e a empresa EXPRESSO SOLUÇÃO TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 38.074.576/0001-76, referente à contratação de serviços comuns de 
Locação de Veículos para a execução das ações do Planejamento Estratégico do órgão em cumprimento a missão institucional. 
Art. 2º Designar os servidores EUZEBIO AMORIM FILHO, matrícula n.º 1958690, CPF n.º 890.427.513-04 e JULIANA 
GLENDA NASCIMENTO MAMORÉ, matrícula n.º 3413924, CPF n.º 040.452.391-97 como Fiscais Administrativos titular e 
substitutA, para fiscalizarem o referido contrato. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.119-de-2-de-outubro-de-2020-282192550
http://sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8307941&id_procedimento_atual=8257240&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000049&infra_hash=1e0c1930bd2758f6197556de9e7bc37d6ae3fb0f6b13ff04be110dfc99034104
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 Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

Art. 3º  Os Gestores, titular e substituto; e Fiscais Administrativos, titular e substituta, têm suas atribuições e competências 
fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 
889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 90 dias após o término da vigência contratual. 

MARILÉIA TAIUA DE OLIVEIRA PERUARE 
Coordenadora Regional substituta 
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